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PORTARIA Nº 710/2015

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  decisão unânime do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em sua sessão do dia 26/03/2015, 
proferida nos autos da Reclamação Disciplinar nº 8502513-31.2014.8.06.0026, em desfavor da Juíza de Direito Titular da 1ª 
Vara da Comarca de Aracati.

RESOLVE, de acordo com o disposto no art. 35, incisos,  I,  e VIII, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e nos arts. 1º, 
2º, 8º, 9º, 10, 24 e 25, do Código de Ética da Magistratura Nacional, DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar contra a magistrada  acima epigrafada, com o fito de apurar os fatos aduzidos no processo em referência, a ter curso 
no Pleno desse Colegiado, e o seu AFASTAMENTO cautelar do exercício do cargo, até o julgamento do processo administrativo 
disciplinar ora instaurado.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de  março de 2015

Desembargadora  MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  712/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar a participação de estudantes, na condição de ouvintes, nas sessões 
do Tribunal Pleno e do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 1425, de 29 de outubro de 2013, que trata da participação de estudantes, na qualidade de 
ouvintes, nas sessões do Órgão Especial e do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

�Art. 1º - Estabelecer que o estudante interessado em assistir às sessões do Órgão Especial ou do Tribunal Pleno deverá 
cadastrar-se perante à Secretaria Geral do TJCE, com antecedência mínima de até 30 minutos antes do início da respectiva 
sessão.�

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 30 de março de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL
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